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reção Acadêmica (DA)”.
(Resolução 018/2012 – CAD/

UENP, grifos nossos)
 
Tal condicionante, no inciso II 

do Art. 7º. desconsidera também a 
Lei 14.825/2005 que, em seu Art. 
1º., inciso VII, alínea “d” explicita:

“VII – Ao Docente em regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclu-
siva – TIDE é permitido:        

[...]
d) manter o regime TIDE no 

exercício de função ou cargo de 
provimento em comissão inerente à 
administração da instituição, com 
redução da carga horária destina-
da às atividades de pesquisa ou ex-
tensão;”

(Lei 14/825/2005, grifos nossos).

O que se entende, a partir da 
Lei citada, é que docentes em 
cargos ou funções gratificadas da 
Universidade podem conservar o 
TIDE, com redução da carga ho-
rária destinada às atividades de 
pesquisa ou extensão, mas não 
podem dispor desta carga horária 
efetivamente. Ou seja, ao assumir 
tal função, que já tem prevista 

uma gratificação pela disponibili-
zação inerente ao cargo, poderão 
manter o TIDE apenas se manti-
verem suas atividades de pesquisa 
ou extensão. Preocupa-nos exata-
mente o que pode estar aconte-
cendo nas IES com interpretações 
que podem ser feitas a partir de 
redações, no mínimo, “equivoca-
das”, como esta da UENP.

Tal letra permite entender que, 
primeiro, todo docente em “fun-
ção ou cargo de provimento em 
comissão” tem automaticamente 
o TIDE (sem a necessidade da de-
dicação à pesquisa e à extensão), 
além de acumular o que já lhe é 
garantido pelo exercício do car-
go, ou seja, sua “função gratifica-
da”. Evidentemente, isto permite 
entender que neste caso, a pos-
sibilidade de comprometimen-
to orçamentário da Instituição é 
possível, podendo gerar, inclusi-
ve, algumas “justificativas” que 
são apresentadas como negati-
va para o TIDE docente (direito, 
conforme Lei 14.825/2005), em 
que pese favorecer o atendimen-
to das demandas administrativas 
das IES.

 Regulamentação 
do TIDE na FECEA 

condiciona concessão 
ao orçamento

“UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO PARANÁ – UNESPAR

FACULDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE 

APUCARANA –FECEA
RESOLUÇÃO N. 012/2011
 
Art. 2º. O Regime de TIDE 

somente poderá ser aplicado aos 
docentes efetivos com contra-
tos em Regime de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, na 
medida das possibilidades orça-
mentárias e � nanceiras da Facul-
dade, observado o disposto na 
Lei Estadual nº 14.825, de 12 de 
setembro de 2005.

 
Artigo 7. § 2°. Antes da apre-

ciação e deliberação a COPER-
TIDE remeterá a solicitação 
para a Divisão Administrativa e 
Financeira (DAF), para análise e 
parecer.”

 Regulamentação 
do TIDE na FECEA 

condiciona concessão 
ao orçamento

“UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DO PARANÁ – UNESPAR

FACULDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE 

APUCARANA –FECEA
RESOLUÇÃO N. 012/2011

Art. 2º. O Regime de TIDE 
somente poderá ser aplicado aos 
docentes efetivos com contra-
tos em Regime de 40 (quarenta) 
horas semanais de trabalho, na 
medida das possibilidades orça-
mentárias e � nanceiras da Facul-
dade, observado o disposto na 
Lei Estadual nº 14.825, de 12 de 
setembro de 2005.

Artigo 7. § 2°. Antes da apre-
ciação e deliberação a COPER-
TIDE remeterá a solicitação 
para a Divisão Administrativa e 
Financeira (DAF), para análise e 
parecer.”

UENP: do mesmo modo que agora se tenta reproduzir na UEL, veri� camos um “� agrante 
retrocesso na consolidação da dedicação exclusiva docente como Regime de Trabalho”
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Andes-SN impede 
Sindiprol/Aduel de 

participar de Congresso
A justifi cativa burocrática não nos convence, pois do 

Congresso da entidade sempre participam os mais diversos 
agrupamentos que sequer são sindicatos e pessoas muitas 

vezes convidadas pelo ANDES. 

Durante a semana de 4 a 9 de 
março realizou-se no Rio de Janei-
ro o 32º Congresso do ANDES-SN. 
O Sindiprol/Aduel, entidade resul-
tante da unifi cação do Sindiprol e 
da Aduel solicitou orientação para 
participar do congresso, seja como 
observador, convidado ou outra 
modalidade. Para nossa surpresa 
recebemos a resposta abaixo, in-
formando-nos de que não poderí-
amos participar do congresso.

A participação nesse congresso 
era importante para nosso Sindi-
cato acompanhar os rumos do mo-
vimento docente nacional, dado os 
problemas comuns que afetam os 
professores do país. Ademais, no 
Estado do Paraná, em todas as ou-
tras universidades existem associa-
ções docentes – seções sindicais do 
ANDES – com os quais nosso sin-
dicato precisa se reunir para fazer 
encaminhamentos conjuntos.

Embora hoje o Sindiprol/Aduel 
não componha a estrutura do sin-
dicato nacional – devido ao fato 
que para isso teria que abdicar do 
seu estatuto e adotar o do ANDES 
–, tanto a ADUEL quanto o Sin-
diprol estiveram no congresso de 
fundação da entidade e a ADUEL 
foi uma seção sindical até a sua dis-
solução no momento da unifi cação. 
Por estas razões nem imagináva-

mos que pudéssemos ser impedi-
dos de participar do congresso.

A explicação burocrática não 
nos convence, pois do Congresso 
da entidade sempre participam os 
mais diversos agrupamentos que 
sequer são sindicatos e pessoas 
muitas vezes convidadas pelo AN-
DES. O nosso sindicato não é uma 
burocracia alinhada a nenhum 
governo, não tem uma orientação 
ofi cialista, nem patronal e sempre 
se posicionou em defesa dos inte-
resses gerais dos trabalhadores. O 

único atrito que existia devia-se à 
oposição da antiga ADUEL à rup-
tura burocrática do ANDES com a 
CUT, deliberada em 2005 no Con-
gresso de Curitiba. 

Repudiamos esta restrição buro-
crática à participação no congresso 
do ANDES que conspira contra a 
necessária unidade do movimento 
docente.

Veja abaixo o pedido de orien-
tação para participar do Congres-
so e a resposta da presidente do 
ANDES:


